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Parecer Luiz Otavio Fernandes Coelho - Comissao de Saude Publica e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei n® 21/2023, de autoria do nobre Vereador Anténio Santos de
Aguiar que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar transporte sanitario de pacientes
com céancer e doenca renal crénica e da outras providéncias.".

De acordo com o Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora, nos termos do
artigo 72, inciso 1V, compete a Comisséao de Saude Publica e Bem-Estar Social:

"Art. 72. E competéncia especifica:

IV- da Comisséo de Saude Publica e Bem-Estar Social:

a) opinar sobre proposi¢cdes relativas a:

1 - higiene e saude publica;

2 - profilaxia sanitéria, em todos o0s seus aspectos;

3 - bem-estar social no Municipio;

4 - familia; (...)".

Assim, analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comissao, nao vislumbro
qualquer Obice, por isso, libero o processo para seguir seus trAmites normais até o plenario, onde

manifestarei meu voto.

Palécio Barbosa Lima, 21 de marco de 2023.

Luiz Otavio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otavio Fernandes Coelho - Pardal - Unido Brasil
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